
ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO 

PARNAÍBA 

 

Ata da 17ª (décima sétima) Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 1 

Universidade Federal do Delta do Parnaíba. No dia dezessete de fevereiro de dois mil e vinte e 2 

dois, às nove horas, na cidade de Parnaíba, na sala de web conferência do CONSEPE/UFDPar, 3 

sob a presidência do professor José Natanael Fontenele de Carvalho, Presidente, em exercício, 4 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e Vice-Reitor Pro tempore da Universidade 5 

Federal do Delta do Parnaíba, realizou-se a Décima Sétima Reunião Ordinária do Conselho de 6 

Ensino, Pesquisa e Extensão da UFDPar. Estiveram presentes os conselheiros: José Natanael 7 

Fontenele de Carvalho, Algeless Milka Pereira Meireles da Silva, Patrícia Cantuária Cardoso 8 

de Araújo, Maria de Fátima Vieira (subchefe do Curso de Ciências Econômicas), Ronaldo da 9 

Silva Araújo, Janaina de Araújo Sousa Santiago, Marcelo Coertjens, Geórgia de Souza Tavares, 10 

Fábio José Nascimento Motta, Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo, Cleyton Natanael Lopes 11 

de Carvalho Cunha, Elido Santiago da Silva, Luiz Antônio de Oliveira, Daniel Fernando Pereira 12 

Vasconcelos, Jand Venes Rolim Medeiros, Fernando Lopes e Silva-Júnior, Vinicius Saura 13 

Cardoso e Alyne Rodrigues de Araújo. EXPEDIENTE: Aprovada a Ata da Décima Sexta 14 

Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. O senhor Presidente 15 

cumprimentou a todos e deu por aberta a reunião. ORDEM DO DIA: 1) Processo 16 

23855.004038/2021-13 - Ratificação da Resolução N° 51/2021 que altera a Resolução 17 

CONSEPE/UFDPar nº 46 de 10 de setembro de 2021. O conselheiro Luiz Antônio de 18 

Oliveira Cardoso foi o relator do processo, sendo favorável ao seu deferimento, considerando 19 

que a alteração solicitada pela Pró-reitoria de Ensino de Graduação foi necessária e permitiu a 20 

realização do período especial de férias 2021.3 sem maiores intercorrências. Posto em votação 21 

foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes. 2) Processo 23855.004183/2021-22 

75 – Ratificação da Resolução N° 56/2021 que altera o Calendário Acadêmico dos Cursos 23 

de Graduação, período letivo 2021.2. A conselheira Patrícia Cantuária Cardoso de Araújo foi 24 

a relatora do processo, sendo favorável ao seu deferimento, já aprovado ad referendum devido 25 

a urgência da demanda, apresentando ao conselho para que seja referendado. Posto em votação 26 

foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes. 3) Processo 23855.004082/2021-27 

86- Ratificação da Resolução Nº 57 que autoriza o afastamento da Prof.ª Ana Ester. A 28 

conselheira Algeless Milka Pereira Meireles Da Silva foi a relatora do processo, sendo 29 

favorável ao seu deferimento, visto que o  pleito está amparado e atende aos requisitos 30 

estabelecidos no Decreto nº 9.991/2019 e na Resolução N. 186/06 CEPEX/UFPI, bem como a 31 

outros documentos que correspondem à legislação vigente mencionados no processo pelos 32 

diversos setores que o analisaram. Posto em votação foi aprovado por unanimidade pelos 33 

conselheiros presentes. 4) Processo 23855.000280/2022-14 – Ratificação da Resolução N° 34 

58/2022 que altera o Calendário Acadêmico dos Cursos de Graduação, período letivo 35 

2021.1, 2021.3 e 2021.2. A conselheira Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo foi a relatora do 36 

processo, sendo favorável ao seu deferimento, já aprovado ad referendum devido a urgência da 37 

demanda, apresentando ao conselho para que seja referendado. Posto em votação foi aprovado 38 

por unanimidade pelos conselheiros presentes. 5) Processo Nº 23855.000410/2022-93- 39 

Ratificação da Resolução N° 59/2022 que dispõe sobre os procedimentos de matrícula 40 

curricular dos cursos de graduação presencial para o período 2021.2. O conselheiro Elido 41 

Santiago da Silva foi o relator do processo, sendo favorável ao seu deferimento, já aprovado ad 42 



referendum devido a urgência da demanda, apresentando ao conselho para que seja referendado. 43 

Posto em votação foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes. 6) Processo Nº 44 

23855.000502/2022-34 – Ratificação da Resolução N° 60/2022 que homologa Edital nº 45 

03/2022-UFDPar, referente ao Processo Seletivo para Ingresso nos Cursos de Graduação 46 

da UFDPar. A conselheira Geórgia de Souza Tavares foi a relatora do processo, sendo 47 

favorável ao seu deferimento, já aprovado ad referendum devido a urgência da demanda, 48 

apresentando ao conselho para que seja referendado. Posto em votação foi aprovado por 49 

unanimidade pelos conselheiros presentes. 7) Processo Nº 23855.000339/2021-73- Solicitação 50 

de prorrogação de afastamento do Prof. Álvaro Jose Ribeiro Caldas. O conselheiro Cleyton 51 

Natanael Lopes de Carvalho Cunha foi o relator do processo, sendo favorável ao seu 52 

deferimento, considerando que o processo se encontra devidamente instruído, conforme exige 53 

as normas da Instituição. Posto em votação foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros 54 

presentes. 8) Processo Nº 23855.004032/2021-78 -Solicitação de afastamento do Prof. 55 

Vinicius Boneli Vieira. O conselheiro Ronaldo da Silva Araújo foi o relator do processo, sendo 56 

favorável ao seu deferimento, visto que o mesmo atende a Resolução nº 186/06 CEPEX - do 57 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPI, que estabelece normas de afastamento de 58 

pessoal docente para pós-graduação stricto sensu e estágios pós-doutoral e dá outras 59 

providências. Sendo também, considerado o Decreto nº 9.991/2019, IN nº 21/2021 e legislação 60 

vigente sobre Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas. Posto em votação foi aprovado 61 

por unanimidade pelos conselheiros presentes. Nada mais havendo a tratar, às dez horas e dez 62 

minutos, o Senhor Presidente, em exercício, do Conselho, deu por encerrada a reunião, da qual 63 

eu, Juliana Alves de Macêdo Vasconcelos, Secretária Executiva da Universidade Federal do 64 

Delta do Parnaíba, lavrei a presente Ata que após lida, discutida e submetida à aprovação, será 65 

por mim assinada e pelo Senhor Presidente do Conselho.  66 

 

Parnaíba, 17 de fevereiro de 2022 

 

 


